Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S3-TE01
Fl. 2

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

10380.011297/2003-16
Voluntario
3801-005.362 — 1" Turma Especial
20 de margo de 2015
PIS/PASEP - PEDIDO DE RESSARCIMENTO
SM PESCADOS INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/01/2003 a 31/03/2003

PIS/PASEP. NAO-CUMULATIVIDADE. FIM ESPECIFICO DE
EXPORTACADO.

Consideram-se adquiridos com o fim especifico de exportagao os produtos
remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de
exportacdo ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa
comercial exportadora

PIS/PASEP. NAO-CUMULATIVIDADE. GASTOS COM BENS E
SERVICOS. INSUMO. DIREITO A CREDITO.

Gastos com bens e servigos nao efetivamente aplicados ou consumidos na
fabricacdo ou produ¢do de produtos destinados a venda ou na prestagdo de
servicos ou que nao estejam amparados por expressa disposicao legal nao dao
direito a créditos da contribuicdo para o PIS/Pasep ndo cumulativa. Nao dao
direito a crédito: 1) Gastos com embalagens utilizadas no transporte de
produtos acabados e acondicionados em embalagens de apresentagdo; ii)
Gastos com caixas de isopor utilizadas repetidas vezes no transporte de
matéria-prima que ndo sao consumidas no processo produtivo.

PIS/PASEP. NAO-CUMULATIVIDADE. GASTOS COM FRETES.
DIREITO A CREDITO. PROVA.

Gastos com fretes vinculados a aquisi¢des de insumos somente dao direito a
crédito se comprovada pela contribuinte esta vinculagao.

PIS/PASEP. NAO-CUMULATIVIDADE. GASTOS COM FRETES SOBRE
VENDAS. DIREITO A CREDITO. VIGENCIA.

Os gastos com fretes sobre vendas somente passaram a dar direito ao

desconto de crédito da Contribuicao para o PIS/Pasep ndo cumulativo a partir
de 1°/02/2004.
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 PIS/PASEP. NÃO-CUMULATIVIDADE. FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO.
 Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora
 PIS/PASEP. NÃO-CUMULATIVIDADE. GASTOS COM BENS E SERVIÇOS. INSUMO. DIREITO A CRÉDITO.
 Gastos com bens e serviços não efetivamente aplicados ou consumidos na fabricação ou produção de produtos destinados à venda ou na prestação de serviços ou que não estejam amparados por expressa disposição legal não dão direito a créditos da contribuição para o PIS/Pasep não cumulativa. Não dão direito a crédito: i) Gastos com embalagens utilizadas no transporte de produtos acabados e acondicionados em embalagens de apresentação; ii) Gastos com caixas de isopor utilizadas repetidas vezes no transporte de matéria-prima que não são consumidas no processo produtivo.
 PIS/PASEP. NÃO-CUMULATIVIDADE. GASTOS COM FRETES. DIREITO A CRÉDITO. PROVA.
 Gastos com fretes vinculados a aquisições de insumos somente dão direito a crédito se comprovada pela contribuinte esta vinculação.
 PIS/PASEP. NÃO-CUMULATIVIDADE. GASTOS COM FRETES SOBRE VENDAS. DIREITO A CRÉDITO. VIGÊNCIA.
 Os gastos com fretes sobre vendas somente passaram a dar direito ao desconto de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep não cumulativo a partir de 1º/02/2004.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DIREITO DE CRÉDITO NÃO COMPROVADO DOCUMENTALMENTE. ÔNUS DA PROVA.
 É do contribuinte o ônus de comprovar documentalmente o direito de crédito informado em declaração de compensação.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado: I) Por unanimidade de votos, não conhecer o recurso voluntário quanto à atualização monetária dos créditos pleiteados; II) Pelo voto de qualidade, dar provimento parcial ao recurso voluntário, para cancelar a glosa referente à aquisição acobertada pela Nota Fiscal nº 022, da empresa CELPEX Indústria do Pescado Ltda, no valor de R$ 62.954,14. Vencidos os Conselheiros Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Cássio Schappo e Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira que davam provimento nas demais matérias. Fez sustentação oral pela recorrente o Sr. Sérgio Silveira Melo, Ident. 2.198.236 IFP/RJ. 
 
 (assinado digitalmente)
 Flávio de Castro Pontes - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Sergio Celani � Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Flávio de Castro Pontes, Paulo Sergio Celani, Marcos Antônio Borges, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira e Cássio Schappo.
 
  Transcrevo o relatório do acórdão recorrido, na parte que interessa a este julgamento, por descrever suficientemente a lide:
�Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep Não Cumulativa � Exportação (art. 5º. da Lei nº. 10.637/2002), relativo ao 1º. trimestre de 2003, no valor de R$ 105.529,06 (cento e cinco mil, quinhentos e vinte e nove reais e seis centavos). 
Constatou o fisco que a apuração do crédito demonstrada no Dacon e na DIPJ � ano-calendário 2003 � divergia dos valores informados no pedido de ressarcimento, perfazendo o valor de R$ 104.493,82.
Da análise do processo produtivo e seus insumos 
Conforme a informação fiscal, a contribuinte tem por objetivo a importação e exportação em geral, especialmente de produtos alimentícios, secos e molhados, bem como a indústria e comércio de produtos pesqueiros em geral. Adota a industrialização por encomenda (beneficiamento), não possuindo parque industrial próprio, apenas salas comerciais. A atividade industrial consiste na aquisição de camarão in natura diretamente dos fornecedores, mediante processo de despesca manual. Nesta fase, são adquiridos e fornecidos pela interessada caixas de isopor, gelo e metabissulfito de sódio (conservante), para acondicionamento e conservação do camarão in natura. As caixas de isopor (contendo o camarão, o gelo e o conservante) são transportadas até a empresa terceirizada (frigorífico) responsável pela industrialização (beneficiamento), a qual produz o camarão inteiro congelado (camarão com cabeça) e camarão em partes congeladas (camarão sem cabeça), classificação NCM/TIPI 0306.1391 e 0306.13.99, respectivamente. O produto é acondicionado em embalagem primária e, posteriormente, agrupado em embalagem secundária. Todos os bens utilizados na produção são fornecidos pela interessada. O produto acabado é transportado diretamente da empresa terceirizada para o porto de exportação através de transportadora (pessoa jurídica domiciliada no país), contratada pela interessada.
Com base no conceito de insumo contido no inciso I do § 5º do art. 66 da Instrução Normativa SRF nº. 247/2002, a atividade industrial da contribuinte permite enquadrar no conceito de insumo os seguintes bens utilizados e consumidos diretamente na elaboração dos produtos exportados (camarão com cabeça e sem cabeça congelados): gelo, metabissulfito de sódio (conservante), camarão in natura, saco plástico, película, embalagem primária, bem como o serviço de beneficiamento pago aos frigoríficos especializados.
Quanto aos serviços de frete (exceto os fretes nas vendas), as cópias das notas fiscais não possibilitaram a vinculação desses serviços à condição de insumos no processo produtivo, ainda que o ônus tenha sido suportado pela interessada. Em relação às caixas de isopor, considerou o fisco que estas não se enquadravam no conceito de insumo (não-cumulatividade) por não serem consumidas no processo produtivo, mas tão-somente utilizadas (e reutilizadas) para fins de acondicionamento provisório da matéria-prima para o transporte até o frigorífico no qual era beneficiada. Remete ao art. 6º. do Decreto nº. 7.212 de 15 de junho de 2010 (Regulamento do IPI-RIPI/2010).
Nos itens 21/25, o Termo Fiscal detalha as rotinas aplicadas no processo de beneficiamento do camarão, onde conclui que o saco plástico, a película e a embalagem primária (�caixinha�) compõe a embalagem de apresentação do produto; que a embalagem secundária (�Master Box�), a fita adesiva, a fita de arquear, a fivela e a etiqueta compõem a embalagem para transporte do produto; e que esta última, por ser embalagem para transporte, bem como os seus acessórios, afastam-se do conceito de insumos, nos termos da legislação afeita à não-cumulatividade. 
Das aquisições de insumos realizadas com o fim específico de exportação
Da análise das cópias das notas fiscais referentes às aquisições de camarão, verificou-se que algumas delas possuíam a notação �mercadoria destinada à exportação� ou, ainda. �mercadoria destinada com fins específicos de exportação�.
Foram desconsideradas pela auditoria as notas fiscais referentes às aquisições de bens com o fim específico de exportação, em face do comando do inciso I do art. 5º. da Lei nº. 10.637/2002, bem como do §4º. do art. 6º. da Lei nº. 10.833/2003, pelo qual a contribuição para o PIS/Pasep não incide sobre as receitas decorrentes das vendas de mercadoria para o exterior, ou sobre as receitas das vendas efetuadas à empresa exportadora com o fim específico de exportação, conforme previsto no inciso III do artigo em comento. 
Das aquisições de insumos junto à pessoa física � crédito presumido
Foram consideradas pela auditoria as notas fiscais de aquisição de camarão in natura (mercadorias de origem animal classificadas no capítulo 3 da NCM) obtido diretamente de pessoas físicas domiciliadas no país, emitidas de 01/02/2003 a 31/07/2004.
Das despesas de frete na operação de venda
Foram desconsideradas na apuração da base de cálculo dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep as despesas de fretes referentes às operações de venda realizadas até 31/01/2004, em razão de que esta possibilidade somente passou a vigorar a partir de 01/02/2004, por força do inciso I do art. 93 da Lei nº. 10.833/2003.
Das glosas
No item 46 do Termo de Verificação Fiscal (fls. 248/ss), encontram-se demonstradas todas as glosas efetuadas na base de cálculo dos créditos: a data da aquisição, a compra, o número da nota fiscal, o valor, o crédito e o motivo para a glosa.
Da Decisão 
O pedido de ressarcimento foi deferido parcialmente no valor de R$ 15.182,43 (quinze mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta e três centavos), sem o acréscimo de juros compensatórios, a título do crédito da contribuição para o PIS/Pasep � Exportação apurado no 1º. trimestre de 2003.
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Em síntese, a contribuinte inicialmente remete aos fatos que remontam ao seu pedido de ressarcimento, à data de 12/11/2003, quando instruiu o pedido de ressarcimento de créditos da contribuição para o PIS/Pasep do regime não-cumulativo, à extrema demora na análise da demanda, ao Mandado de Segurança onde teria obtido a liminar para que fossem apreciados os pedidos de ressarcimento de PIS/Pasep e Cofins no período e ao despacho decisório objeto da manifestação de inconformidade pelo qual se insurge, com as alegações que se traz abaixo, em resumo.
1. Das aquisições de Insumos com fim específico de exportação: 
Aduz, sob este item, que o simples fato de algumas notas fiscais possuírem a notação �mercadorias destinadas à exportação� ou �mercadoria exclusiva para exportação�, não implica dizer que todas as mercadorias listadas pela fiscalização tratavam-se de produtos acabados destinados à exportação, em outras palavras, mercadorias adquiridas no mercado interno para revenda no mercado externo.
Alega que a fiscalização deveria ter identificado quais mercadorias eram realmente produtos acabados destinados à exportação, as quais se denominam �Camarão congelado com ou sem cabeça (NCM 0306.13.91 - camarão congelado inteiro - e NCM 0306.13.99 � camarão congelado em partes) e quais eram insumos utilizados na elaboração das mercadorias que produz (Camarão fresco � NCM 0306.13.91 ou 0306.13.99). 
Das notas listadas pelo fisco, admite como glosas para o cálculo do crédito de PIS/Pasep não-cumulativo aquelas listadas no Quadro 02 � NF de aquisição de camarão congelado destinado à exportação � Glosas Procedentes (fl. 267/ss da manifestação). Já as notas fiscais constantes do Quadro 03 (da manifestação) se referem às aquisições de matéria-prima (camarão in natura � NCM 0306.23.00), utilizadas nos produtos fabricados pela manifestante (cópias das notas fiscais no Anexo I).
Reitera que os produtos exportados são o camarão inteiro congelado (com cabeça) e camarão em partes congelado (sem cabeça), com classificação TIPI sob os NCM 0306.13.91 e 0306.13.99, respectivamente; que a matéria-prima básica destes produtos é o camarão fresco (�in natura�), classificado na TIPI sob o NCM 0306.23.00, o qual representa aproximadamente 90% dos custos aplicados na produção � o restante seriam produtos químicos e material de embalagem; que, no caso específico, o camarão �in natura� utilizado é o camarão de cultivo, adquirido junto a pessoas jurídicas exploradoras dessa atividade (carcinicultura); que, tal mercadoria �in natura� é imprópria para exportação, já que uma vez retirado do seu habitat natural, deve ser consumido em curto espaço de tempo ou sofrer o processo de beneficiamento para que seja mantido o seu valor protéico e não haja deterioração do animal, bem como o seu valor econômico; e mais, que as exportações de camarão �in natura� realizadas pelo país, na verdade são matrizes do animal, acondicionadas de forma tal que cheguem vivas ao seu destino, o que não é o caso das exportações da manifestante.
Quanto às notas fiscais listadas pelo fisco, sustenta que não é porque o fornecedor informa na sua nota fiscal que o seu produto é destinado à exportação que este produto tenha sido importado; que a exportação é um processo subordinado a leis e regras emanadas da Receita Federal e do MDIC; que, para a manifestante é irrelevante se os fornecedores pagaram ou não os tributos devidos, cuja tarefa é da competência da Receita Federal.
Aduz que o vendedor/fornecedor, para usufruir deste benefício, tem que comprovar que os produtos por ele vendidos foram realmente exportados, na forma prevista do Convênio-Confaz nº. 113/96 e atualizações posteriores, cuja comprovação se dá através do �Memorando-Exportação�.
Não basta constar na nota fiscal qualquer tipo de expressão, informando que a mercadoria vendida tem �fim específico de exportação� para que o fornecedor do produto a ser exportado se beneficie dos incentivos de exportação, como é o caso da isenção de tributos. Mesmo que o camarão �in natura� em questão pudesse ser exportado sem que houvesse qualquer tipo de processamento industrial, tal fato não ocorreu e não há nos autos uma única prova que as mercadorias adquiridas pelas notas fiscais relacionadas no Quadro 03 (da manifestação) foram exportadas na condição em que foram adquiridas (�in natura�).
Traz ementa de Acórdão nº. 3803-01.798 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, em processo cuja contribuinte é de ramo semelhante de atividades
2. Aquisições de outros insumos: embalagem secundária;caixa de isopor; fretes no transporte de matérias-primas (camarão); fretes de venda.
A contribuinte alega, em síntese, que o conceito de insumo para fins de crédito de PIS/Pasep não-cumulativo é mais amplo do que aquele previsto para o IPI e está mais próximo do conceito de custos/despesas necessárias previsto para fins de cálculo do IRPJ. Desta forma, os materiais mencionado no título, como gastos necessários à atividade operacional da manifestante, seriam passíveis de créditos. Neste sentido, colaciona excertos de doutrinas, ementas de acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, bem como jurisprudência dos tribunais. 
3. Da atualização monetária do ressarcimento:
Em síntese, a contribuinte entende ser uma afronta ao seu direito o ressarcimento sem o acréscimo de juros compensatórios, considerando a demora com que foi tratada a análise do seu pedido de ressarcimento pela Delegacia da Receita Federal de sua região, obrigando-o a buscar a força judicial. 
Alega que fica evidenciado um enriquecimento sem causa por parte da Fazenda Nacional. Cita decisão judicial que autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (Resp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 2004.2010, Dje 03.05.2010). 
Ressalta que o REsp em comento é representativo da controvérsia, e nesses casos, tanto a PGFN, como o próprio CARF entendem que as decisões do STJ não devem ser contestadas, como se vê no artigo 62-A do Anexo I, da Portaria do MF nº. 256/09 (transcreve no texto). Ainda, que mesmo antes da inclusão do art. 62-A, o próprio CARF em seus julgados, tem tido a mesma linha do judiciário, pelo qual cita os Acórdãos CSRF/02.770 e CSRF/02.02.705.
Alega ser incontestável a atualização monetária do valor do crédito, seja para fins de ressarcimento, seja para fins de compensações permitidas em lei.
4. Do pedido:
Requer, por fim:
- que seja reconhecido o direito ao crédito do PIS/Pasep não-cumulativo relativamente à aquisição de camarão �in natura�, constantes do Quadro 03 da manifestação;
-que seja reconhecido o direito aos créditos relativamente às aquisições de �material de embalagem secundária�, �caixa de isopor para acondicionamento provisório de matéria-prima�, �fretes na aquisição de matéria-prima�, �frete na venda de produto�; 
-que o ressarcimento do crédito seja efetivado com a devida atualização monetária, com base na variação da Taxa Selic entre a data do protocolo do pedido e a sua efetiva utilização, seja em moeda corrente, seja através de compensações deste crédito na liquidação de débitos tributários da Manifestante administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
-que o valor de R$ 15.182,43 (quinze mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta e três centavos) reconhecido e aprovado no Despacho Decisório seja atualizado monetariamente pelas mesmas razões acima indicadas.�
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis-DRJ/FNS julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade. A ementa do acórdão é a seguinte:
�Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/03/2003
INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. INSUMOS.
Para efeito da não-cumulatividade das contribuições, há de se entender o conceito de insumo não de forma genérica, atrelando-o à necessidade na fabricação do produto e na consecução de sua atividade-fim (conceito econômico), mas adstrito ao que determina a legislação tributária (conceito jurídico), vinculando a caracterização do insumo à sua aplicação direta ao produto fabricado.
INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO.
Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.
INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. INSUMOS. EMBALAGENS. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO.
Apenas as embalagens que se caracterizam como insumos, ou seja, que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, é que dão direito a crédito. As embalagens que não são incorporadas ao produto durante o processo de industrialização (embalagens de apresentação), mas apenas depois de concluído o processo produtivo e que se destinam tão-somente ao transporte dos produtos acabados (embalagens para transporte), não podem gerar direito a creditamento relativo às suas aquisições.
INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. FRETE NA VENDA.
O aproveitamento de créditos das contribuições para o PIS/Pasep sobre as despesas de fretes de mercadorias só foi possível a partir da vigência do inciso IX do art. 3º. da Lei nº. 10.833/2003, referentes às operações de venda, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/03/2003
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
Os dispositivos legais em vigor relativos aos créditos de não-cumulatividade afastam expressamente a aplicação de juros compensatórios no ressarcimento de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, bem como na compensação de referidos créditos.
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/03/2003
PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO, COMPENSAÇÃO OU RESSARCIMENTO. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA A CARGO DO CONTRIBUINTE
No âmbito específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, é ônus do contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do direito creditório.�
Contra a decisão da DRJ/FNS a contribuinte apresentou recurso voluntário, alegando que:
Preliminarmente:
i) No acórdão recorrido há contradição entre a ementa e o voto, pois ficou consignado no �Assunto� da ementa �Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins�, quando o processo trata de ressarcimento da contribuição para o PIS/Pasep; e, no fechamento do acórdão consta intimação para pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da ciência, quando o correto seria constar determinação à DRF em Fortaleza para tomar providência para o ressarcimento do valor reconhecido no julgamento realizado.
ii) A Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB não poderia efetuar glosas em seu pedido, pois este foi apreciado muito tempo após o prazo de 360 dias, previsto no art. 24 da Lei nº 11.457, de 2007, após o prazo decadencial para o lançamento de tributos e após o prazo previsto para homologação tácita de declarações de compensação.
No mérito:
i)Que a DRJ/FNS errou ao não aceitar uma única aquisição de camarão como passível de ser computada no crédito da contribuição, sob o entendimento de que a nota fiscal que acobertou esta aquisição não continha elementos suficientes para concluir que se tratava de venda para industrialização/beneficiamento, sendo que outras notas fiscais foram entendidas como passíveis de gerar direito a crédito, apesar de conterem a notação �mercadoria destinada à exportação� ou outra semelhante. Afirma que a aquisição glosada refere-se a matéria-prima que foi destinada para seu endereço e passou por processo de industrialização, devendo ser integrar a base do ressarcimento.
ii)Ratificou e reforçou seu posicionamento na manifestação de inconformidade em relação às aquisições dos insumos: embalagem secundária, caixa de isopor, fretes no transporte de matérias-primas, fretes de venda.
iii)As embalagens de transporte são essenciais a suas atividades, sendo as vendas efetuadas em caixas (máster box) de 20 kg de camarão, logo, estas caixas não podem ser consideradas apenas embalagens de transporte.
iv)As caixas de isopor são utilizadas na fase operacional de despesca e de transporte de matéria-prima (camarão in natura) entre a fazenda de criação e a indústria (frigorífico), sendo contabilizada como custo de produção e não como imobilizado.
v)Os fretes são contratados para levar gelo, utilizado para conservar o camarão in natura a ser despescado e, uma vez realizada a despesca, para levar o camarão para o frigorífico, que providenciará a industrialização do pescado. Estes serviços são repetidos várias vezes até a conclusão da despesca de um tanque de criação, de modo que o serviço de frete transporta os bens adquiridos com mais de uma nota fiscal de gelo e mais de uma nota fiscal de camarão. Apenas ao final da despesca, o fornecedor do frete emite sua nota fiscal de serviço, baseando-se na quantidade de camarão transportado, sem identificar as notas fiscais, de modo que é muito difícil vincular as notas fiscais de insumos com as notas fiscais de fretes realizados.
vi)Quanto às despesas com fretes nas operações de vendas, não é verdade que a possibilidade de estes gastos darem direito ao crédito da contribuição apenas surgiu com a entrada em vigor do art. 93, I, da Lei nº 10.833, de 2003. Esta norma corrobora os argumentos de que todas as despesas necessárias à sua atividade são passíveis de geração de crédito.
vii)O ressarcimento deve ser efetivado com atualização monetária em decorrência da demora injustificável do Fisco em analisar o pedido, não se aplicando ao caso a vedação contida no art. 13, da Lei nº 10.833, de 2003.
Ao final, requer que: o pedido de ressarcimento seja deferido tacitamente; ou seja reconhecido o pleito para ressarcimento em sua integralidade e seja atualizado pela taxa Selic entre a data do protocolo do PER/DCOMP e a data do efetivo ressarcimento ou utilização.
É o relatório

 Conselheiro Paulo Sérgio Celani - Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos para julgamento por esta Turma Especial.
Preliminares.
Erros de escrita no acórdão recorrido.
O fato de constar no acórdão da DRJ incorretamente intimação para pagamento e, como assunto, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, quanto o correto seria Contribuição para o PIS/Pasep, não é causa de nulidade.
Não há previsão legal ou regimental de embargo da decisão de primeira instância administrativa, nem de retificação do acórdão recorrido pelo CARF.
A recorrente não alegou nem demonstrou ter sofrido prejuízo com os erros de escrita e não houve cerceamento do direito de defesa.
Por outro lado, o acórdão decorrente do presente julgamento sobrepor-se-á ao acórdão da DRJ/FNS, de modo que não há necessidade de retificar o acórdão recorrido.
Sobre a demora na apreciação do pedido.
É desejável que os pedidos administrativos demorem pouco para serem analisados e decididos, porém não é razoável que todo pedido administrativo relativo a tributo, direito indisponível do Estado, seja automaticamente deferido se o prazo não for atendido.
O art. 24 da Lei nº 11.457, de 2007, ao estabelecer que �é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta dias) a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte� não diz que a conseqüência do descumprimento deste prazo acarreta o deferimento tácito do pedido.
O prazo de cinco anos para homologação de declaração de compensação, sob pena de ser considerada homologada tacitamente, não se aplica a pedidos de ressarcimentos.
Assim, por falta de previsão legal, não se pode considerar homologado o pedido de ressarcimento pleiteado neste processo.
Acrescente-se que, conforme a própria recorrente afirma, ela obteve provimento judicial determinando a atualização monetária dos valores ressarcidos ou que vierem a ser ressarcidos neste processo, o que diminui os efeitos da demora na apreciação do pedido.
Mérito.
Atualização monetária.
Está em julgamento nesta sessão outros dois processos das mesma empresa versando sobre as mesmas matérias aqui discutidas.
No processo nº 10380.011296/2003-71, verifico que, em 3/2/2015, a recorrente protocolou requerimento, por meio do qual informou ter interposto ação ordinária contra a União, processada sob o número 0800383-59.2013.4.05.8100, com o objetivo de ter reconhecido seu direito à atualização monetária em vários processos administrativos, entre os quais este se inclui.
A ação ordinária transitou em julgado em 11/12/2014 em favor da recorrente, motivo pelo qual solicita seja observado o princípio da coisa julgada e reconhecido o direito à atualização monetária pela taxa Selic.
Foram juntadas cópias das decisões judiciais e Certidão de Trânsito (2º Grau) àquele processo.
Pelo princípio da unicidade da jurisdição, a decisão judicial prevalece sobre a decisão administrativa, logo, não cabe a este Colegiado pronunciar-se sobre esta matéria.
Com base neste princípio, foi editada a Súmula CARF nº 1, cujo enunciado é o seguinte:
Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
O que fundamenta esta súmula é o fato de a interessada submeter ao Poder Judicial a mesma matéria discutida em processo administrativo e o fato de as decisões judiciais se sobreporem às administrativas.
Logo, seja no caso de concomitância seja no caso de coisa julgada, o CARF só pode apreciar matéria distinta da constate de processo judicial, por força da Súmula CARF nº 1 e do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF-RICARF.
Por estas razões, voto por não conhecer o recurso voluntário quanto à matéria atualização monetária dos valores ressarcidos ou a ressarcir, assentando que a decisão judicial deverá ser observada pela Unidade da RFB.
Aquisições de insumos com fim específico de exportação.
Depreende-se da decisão da DRF de origem e do acórdão recorrido que o fundamento para a glosa em relação a esta matéria foi que a legislação estabelece isenção da Contribuição para o PIS/Pasep sobre as receitas de vendas com fim específico de exportação para o exterior a empresas exportadoras, considerando-se adquiridos com este fim os produtos remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados por conta e ordem da empresa comercial exportadora.
Sendo tais vendas isentas, o adquirente não pode aproveitar créditos nelas baseados.
A isenção está regulamentada no art. 45, IX, §1º, do Decreto nº 4.524, de 2002, e fundamentada no art. 14, da MP nº 2.158-35, art. 39, §2º, da Lei nº 9.532, de 1997, art. 3º, da Lei nº 10.560, de 2002, e art. 7º, da Medida Provisória nº 75, de 2002.
Assim, aquisições acobertadas por notas fiscais que continham a expressão �mercadoria destinada à exportação� ou outra semelhante foram glosadas pela fiscalização.
A DRJ/FNS entendeu que a simples menção nas notas fiscais de que as mercadorias se destinavam à exportação não era suficiente para a glosa e, baseando-se em outras informações, tais como o CFOP constantes das notas, o processo produtivo e o fato de constar nas notas que o produto foi remetido para beneficiamento/industrialização, entendeu que havia evidências de que os produtos não foram de fato adquiridos com o fim específico de exportação.
Após análise da DRJ, apenas uma nota fiscal, da empresa �Celpex�, manteve-se glosada, sob o argumento de que não trazia indicações de que a mercadoria se tratava de camarões in natura ou que foram enviados para o beneficiamento em outra empresa.
Ao contrário do que alega a recorrente, não há aqui uma contradição, pois, as demais notas fiscais contêm mais elementos em favor da contribuinte do que esta.
Entretanto, entendo que a glosa deva ser cancelada.
É que a impossibilidade de ensejar direito ao crédito decorre da isenção da operação de venda efetuada nos moldes da legislação acima referida, de modo que, para fazerem jus à isenção, os produtos devem ser exportados diretamente ou remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.
Cito o Decreto nº 4.524, de 2002:
�Art. 45. São isentas do PIS/Pasep e da Cofins as receitas (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, Lei nº 9.532, de 1997, art. 39, § 2º , e Lei nº 10.560, de 2002, art. 3º , e Medida Provisória nº 75, de 2002, art. 7º ):
(...)
IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
§ 1º Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.�
A nota fiscal glosada não preenche requisitos que permitam considerar a operação por ela acobertada isenta da contribuição: não se refere a exportação direta e não contém no seu corpo expressão de que os produtos estão sendo remetidos para recinto alfandegado, por conta e ordem de empresa comercial exportadora.
Ora, se a operação não é isenta, a glosa fundada na isenção não se sustenta.
Por estas razões, voto por cancelar a glosa da aquisição amparada pela Nota Fiscal nº 022, emitida pela empresa Celpex Indústria do Pescado, no valor de R$ 62.954,14.

Insumo e a contribuição para o PIS/Pasep sob a regência da Lei nº 10.637, de 2002.
Com fundamento em doutrina e jurisprudência do CARF, a recorrente argumenta que o conceito de insumo utilizado na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep é mais amplo que o utilizado na legislação do IPI.
É verdade que várias turmas de julgamento do CARF adotam um entendimento do conceito de �insumo� mais amplo para a aferição de quais gastos ensejam direito a crédito da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep do que o adotado em relação aos créditos de IPI.
Entretanto, esta Turma, por voto de qualidade, tem decidido em sentido contrário, entendendo que o conceito de �insumo� é bem mais restritivo, senão vejamos.
A Lei nº 10.637, de 2002, determina:
�Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).
(...)
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Vide Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)
(...)
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
b) no § 1o do art. 2o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
Para gerarem crédito, os gastos glosados pela fiscalização deveriam enquadrar-se no conceito de insumo previsto no inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.637, de 2002, pois não se enquadram em nenhum dos demais incisos deste artigo.
Tendo em vista que a recorrente alega justamente isto, pois, segundo ela, todos os gastos necessários ao processo produtivo poderiam ser incluídos no cálculo dos créditos a serem deduzidos dos valores a recolher, seja da Cofins, seja da Contribuição para o PIS/Pasep, tratemos do conceito de insumo.
Conforme o art. 153, IV, § 3º II, da CF/88, o imposto sobre produtos industrializados (IPI), de competência da União, será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores.
E, segundo o art. 155, II, §2º, I, da CF/88, o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), de competência dos Estados e do Distrito Federal, será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelos Estados ou pelo Distrito Federal.
Até pouco tempo atrás, apenas a estes dois tributos, classificados no CTN como impostos sobre a produção e a circulação, aplicava-se a não-cumulatividade.
Muito se discutiu sobre que bens e serviços, uma vez adquiridos, ensejariam crédito para compensar com o que seria devido nas operações tributadas por estes impostos, de modo que o que se entende por �insumo� está atrelado à materialidade deles.
Vale dizer, o conteúdo do conceito de �insumo� decorre dos entendimentos firmados sobre quais bens e serviços seriam alcançados pela não-cumulatividade própria de impostos incidentes sobre a produção e a circulação.
É este conteúdo que o legislador tinha em mente, quando se referiu a bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda como aqueles que dariam direito a créditos para abatimento da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep a serem recolhidas.
Ao não elucidar o que deveria ser entendido por �insumo�, o legislador, por certo, admitiu que aquilo que se tinha como o seu conteúdo deveria servir para nortear a concretização do comando legal bem como as condutas das pessoas a quem a norma se destinava.
Fosse intenção do legislador que o termo �insumo� tivesse um alcance maior do que o já consolidado, teria ele expressado um conceito de insumo diferente.
Assim, devem ser rechaçados argumentos segundo os quais o conceito de �insumo� somente poderia ser igual ao utilizado pela legislação do IPI se a lei assim determinasse.
Pelo contrário, por serem, Cofins e PIS/Pasep, contribuições instituídas por lei federal, a legislação do IPI, que também é tributo federal não-cumulativo, pode e deve ser utilizada para obtenção do conceito de �insumo�.
Também não deve ser aceito argumento segundo o qual todos os gastos dedutíveis na apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incluir-se-iam no conceito de insumo para fins de abatimento dos valores a serem recolhidos como Cofins e contribuição para o PIS/Pasep, pois, isto implicaria considerar letra morta muitos dos dispositivos das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, que apresentam rol de bens, cujas aquisições podem ser incluídas na apuração de créditos a serem descontados destas contribuições.
Quisesse o legislador que todos os gastos necessários à produção, fabricação ou prestação de serviços ensejassem o direito ao crédito, não usaria o termo �insumo�; reproduziria legislação do IRPJ ou evidenciaria que todos os gastos dedutíveis em relação ao IRPJ dariam aquele direito.
Assim, da leitura dos dispositivos que trataram da não-cumulatividade da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, com base no que foi dito acima, aos bens conceituados como insumo à luz da legislação do IPI, a saber, matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem consumidos na produção industrial de produtos, em decorrência de contato direto com estes, devem ser acrescentados: os serviços utilizados na prestação de serviços e na produção e fabricação de bens ou produtos destinados à venda; outros bens utilizados na prestação de serviços e na produção, ainda que não industrial, de bens destinados à venda; outros gastos expressamente citados nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003.
Em reforço a tal entendimento, vejam-se alguns trechos da Exposição de Motivos da MP nº 66, de 26/08/2002, posteriormente convertida na Lei nº 10.637/2002:
�2. A proposta, de plano, dá curso a uma ampla reestruturação na cobrança das contribuições sociais incidentes sobre o faturamento. Após a instituição da cobrança monofásica em vários setores da economia, o que se pretende, na forma desta Medida Provisória, é, gradualmente, proceder-se à introdução da cobrança em regime de valor agregado � inicialmente com o PIS/Pasep para, posteriormente, alcançar a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).
3. O modelo ora proposto traduz demanda pela modernização do sistema tributário brasileiro sem, entretanto, pôr em risco o equilíbrio das contas públicas, na estrita observância da Lei de Responsabilidade Fiscal. Com efeito, constitui premissa básica do modelo a manutenção da carga tributária correspondente ao que hoje se arrecada em virtude da cobrança do PIS/Pasep.
(...)
7. Para fins de controle do crédito presumido, a Secretaria da Receita Federal poderá estabelecer limites, por espécie de bem ou serviço, para o valor das aquisições realizadas.
(...)
9. A alíquota foi fixada em 1,65% e incidirá sobre as receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, admitido o aproveitamento de créditos vinculados à aquisição de insumos, bens para revenda e bens destinados ao ativo imobilizado, ademais de, entre outras, despesas financeiras.
(...)
44. Com relação ao atendimento das condições e restrições estabelecidas pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, cumpre esclarecer que: a) a introdução da incidência não cumulativa na cobrança do PIS/Pasep, prevista nos arts. 1º a 7º, é rigorosamente neutra do ponto de vista fiscal, porquanto a alíquota estabelecida para esse tipo de incidência foi projetada, precisamente, para compensar o estreitamento da base de cálculo; ...
(...)�
E, na Mensagem de Veto nº 1.243, de 30/12/2002, a razão que levou o Presidente da República a vetar dispositivos, por meio dos quais se tentava alterar a MP, foi que, se fossem sancionados, romper-se-ia a premissa sobre a qual foi construída a nova modalidade de incidência da contribuição, devidamente acertada com a comissão especial constituída no âmbito da Câmara dos Deputados para tratar da matéria, a qual previa neutralidade sob o ponto de vista da arrecadação.
Havia, pois, preocupação quanto ao atendimento às condições e restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal, de modo que o equilíbrio das contas públicas não seria posto em risco pela introdução da cobrança não-cumulativa, e a carga tributária correspondente ao que se arrecadava com a cobrança do PIS/Pasep seria mantida.
Assim, caberia à RFB, para fins de controle do crédito presumido, estabelecer limites, por espécie de bem ou serviço, para o valor das aquisições realizadas.
É razoável acreditar que, segundo expectativas da época, se fossem incluídos todos os gastos na apuração do crédito a ser descontado, a arrecadação tributária não se manteria, o que nos leva a concluir que o conceito de insumo não poderia ser alargado em relação àquele então aceito.
Por tudo isso, correto o entendimento expressado pela RFB - órgão responsável pela administração tributária da União, a quem compete interpretar e aplicar a legislação tributária federal, ao editar os atos normativos e as instruções necessárias à sua execução - que, ao expedir a Instrução Normativa nº 247/2002, com redação dada pela IN SRF nº 358/03, e a IN SRF nº 404/2004, adotou interpretação para o conceito de insumo, com base na concepção tradicional da legislação do IPI:
Cito a IN/SRF nº 247, de 2/11/2002, com alterações da IN SRF nº 358, de 9/9/2003, que dispôs sobre a incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep:
Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
I � das aquisições efetuadas no mês:
a) de bens para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos nos incisos III e IV do art. 19;
b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos:
b.1) na fabricação de produtos destinados à venda; ou
b.2) na prestação de serviços
(...)
§ 5º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
I -utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto; (grifei)
II - utilizados na prestação de serviços: (Incluído pela IN SRF 358, de 09/09/2003)
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e (Incluído pela IN SRF 358, de 09/09/2003)
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço. (Incluído pela IN SRF 358, de 09/09/2003) (gn)
Esta turma decidiu no mesmo sentido, por voto de qualidade, conforme acórdão nº 3801-002.668, de 29/01/2014, relatado pelo Conselheiro Flávio de Castro Pontes, de cujo voto extraio a seguinte passagem, com grifos no original:
�Com efeito, o conceito de insumo no âmbito do direito tributário foi estabelecido no inciso I, § 1º, do artigo 1º da Lei nº 10.276, de 10 de setembro de 2001, in verbis:
Art. 1º (...)
§1º A base de cálculo do crédito presumido será o somatório dos seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribuições referidas no caput:
I de aquisição de insumos, correspondentes a matérias-primas, a produtos intermediários e a materiais de embalagem, bem assim de energia elétrica e combustíveis, adquiridos no mercado interno e utilizados no processo produtivo.
Destarte, em tributos não cumulativos o conceito de insumo corresponde a matérias-primas, produtos intermediários e a materiais de embalagem. Ampliar este conceito implica em fragilizar a segurança jurídica tão almejada pelos sujeitos ativo e passivo.
Nesse sentido, recentemente o Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.020.991 RS, assim se pronunciou:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS.
CREDITAMENTO. LEIS Nº 10.637/2002 E 10.833/2003. NÃOCUMULATIVIDADE.
ART. 195, § 12, DA CF. MATÉRIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 247/02 e SRF 404/04. EXPLICITAÇÃO DO CONCEITO DE INSUMO. BENS E SERVIÇOS EMPREGADOS OU UTILIZADOS DIRETAMENTE NO PROCESSO PRODUTIVO. BENEFÍCIO FISCAL. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 111 CTN.
1. A análise do alcance do conceito de não-cumulatividade, previsto no art. 195, § 12, da CF, é vedada neste Tribunal Superior, por se tratar de matéria eminentemente constitucional, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.
2. As Instruções Normativas SRF 247/02 e SRF 404/04 não restringem, mas apenas explicitam o conceito de insumo previsto nas Leis 10.637/02 e 10.833/03.
3. Possibilidade de creditamento de PIS e COFINS apenas em relação aos bens e serviços empregados ou utilizados diretamente sobre o produto em fabricação.
4. Interpretação extensiva que não se admite nos casos de concessão de benefício fiscal (art. 111 do CTN). Precedentes:
AgRg no REsp 1.335.014/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 8/2/13, e Resp 1.140.723/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/10.
5. Recurso especial a que se nega provimento.
(STJ, 1ª Turma, REsp 1.020.991RS, Dje 14/05/2013, rel. Sérgio Kukina)
Por pertinente, transcreve-se o seguinte excerto do voto proferido pelo Ministro Relator no julgamento deste recurso especial:
No mais, não houve a alegada restrição do conceito de insumo com a edição das Instruções Normativas SRF 247/02 e SRF 404/04, mas apenas a explicitação da definição deste termo, que já se encontrava previsto nas Leis 10.637/02 e 10.833/03.
Nesses instrumentos normativos, o critério para a obtenção do creditamento é que os bens e serviços empregados sejam utilizados diretamente sobre o produto em fabricação. Logo, não se relacionam a insumo as despesas decorrentes de mera administração interna da empresa.
Assim, a parte recorrente não faz jus à obtenção de créditos de PIS e COFINS sobre todos os serviços mencionados como necessários à consecução do objeto da empresa, como pretende relativamente aos valores pagos à empresas pela representação comercial (comissões), pelas despesas de marketing para divulgação do produto, pelos serviços de consultoria prestados por pessoas jurídicas (aqui incluídos assessoria na área industrial, jurídica, contábil, comércio exterior, etc), pelos serviços de limpeza, pelos serviços de vigilância, etc., porque tais serviços não se encontram abarcados pelo conceito de insumo previsto na legislação, visto não incidirem diretamente sobre o produto em fabricação.
Quando a lei entendeu pela incidência de crédito nesses serviços secundários, expressamente os mencionou, a exemplo do creditamento de combustíveis e lubrificantes previsto nos dispositivos legais questionados (...) (grifou-se)�
Mercadorias e Serviços não aplicados no sistema produtivo da empresa.
Assentada abrangência do conceito de insumo, passamos aos gastos glosados pela fiscalização.
Gastos com embalagens, caixas de isopor, fretes de camarão in natura e gelo, fretes de vendas.
No recurso voluntário, os gastos especificamente abordados pela recorrente são os seguintes, já tratados na manifestação de inconformidade: embalagem secundária, em especial caixas (máster Box) com capacidade para 20 kg de camarão, caixa de isopor utilizadas na despesca e de transporte de camarão in natura entre a fazenda de criação e o frigorífico, que faz a industrialização do pescado, fretes pagos no transporte de gelo e camarão e fretes de vendas.
Para gerarem direito a crédito, as embalagens devem ser utilizadas na produção do bem, caracterizando-se como tal aquelas que, ao envolverem o produto, alteram a sua apresentação, conforme se verifica no art. 4º, inc. IV, do Regulamento do IPI de 2002 (Decreto nº 4.544, de 2002).
Se forem incorporadas após o produto estar pronto, como é o caso das embalagens de transporte, não se caracterizam insumo, não sendo passíveis de gerarem crédito da contribuição não cumulativa.
No presente caso, agiu com acerto a fiscalização ao considerar apenas as embalagens de apresentação do produto, aqui chamadas embalagens primárias, como capazes de gerar o direito ao crédito e glosar as aquisições das chamadas embalagens secundárias, embalagens que contêm um conjunto de produtos acondicionadas nas embalagens primárias, pois são embalagens de transporte do produto já acabado e embalado.
As caixas de isopor usadas para transportar gelo e camarão in natura não são consumidas no processo produtivo, logo, não se enquadram no conceito de insumo adotado
Quanto aos gastos com fretes, tendo em vista que a lei permite que se incluam no cálculo do crédito as aquisições de bens adquiridos para revenda e de insumos utilizados na prestação de serviços, na produção ou fabricação de bens destinados à venda; e que incluem o custo dos bens adquiridos e dos insumos, os gastos com o transporte destes bens e insumos, desde que tenha havido a cobrança da contribuição na sua aquisição, por força do art. 3º, §2º, inc. II, da Lei nº 10.637, de 2002, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004; então, em princípio, poderiam ser admitidos os créditos com estes gastos.
Porém, para tal aproveitamento, tendo em vista que o crédito deve ser líquido e certo, conforme artigos 165 e 170 do CTN, e que incumbe àquele que alega um direito o ônus de provar os fatos em que se funda, art. 333 do Código de Processo Civil, a contribuinte deveria comprovar que os gastos com fretes decorreram do transporte de insumos, o que não ocorreu no presente caso.
Destaque-se que a própria recorrente, após explicar como é feito o transporte do camarão in natura e do gelo utilizado na despesca e como são emitidas as notas fiscais, conclui que é muito difícil vincular as notas fiscais de insumos com as notas fiscais de fretes realizados.
Quanto ao frete das vendas, trata-se de gasto com transporte efetuado após o bem ter sido produzido, logo, não pode ser considerado insumo.
Por outro lado, conforme assentado na decisão recorrida, os gastos com fretes sobre vendas passaram a dar direito ao crédito da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep não cumulativas a partir de 1º/02/2004, quando entrou em vigor o inciso IX, do art. 3º, da Lei nº 10.833, de 2003, por força do disposto no art. 93, inciso I, da mesma lei, desde que o ônus tenha sido suportado pelo vendedor.
Uma vez que foram glosados os gastos com fretes de vendas suportados pelo vendedor anteriores a 1º/2/2004, não há reparos a serem feitos.
Por estas razões, devem ser mantidas as glosas referentes aos gastos com caixas (máster box), caixas de isopor, fretes de vendas referentes a transportes realizados antes de 1º/02/2004 e fretes que não tenham sido comprovados como vinculados a aquisições de insumos segundo o conceito adotado neste voto.

Conclusão.
Pelas razões expostas, voto por não conhecer o recurso voluntário quanto à atualização monetária dos créditos pleiteados, assentando que a Unidade da RFB deverá cumprir a decisão judicial transitada em julgado.
Na parte conhecida, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário, para cancelar a glosa referente à aquisição acobertada pela Nota Fiscal nº 022, da empresa CELPEX Indústria do Pescado Ltda, no valor de R$ 62.954,14; nas demais matérias, voto por negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Paulo Sergio Celani
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DIREITO DE CREDITO NAO
COMPROVADO DOCUMENTALMENTE. ONUS DA PROVA.

E do contribuinte o 6nus de comprovar documentalmente o direito de crédito
informado em declaragdao de compensagao.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado: I) Por unanimidade de votos, nao
conhecer o recurso voluntario quanto a atualizacdo monetaria dos créditos pleiteados; II) Pelo
voto de qualidade, dar provimento parcial ao recurso voluntario, para cancelar a glosa referente
a aquisicdo acobertada pela Nota Fiscal n° 022, da empresa CELPEX Industria do Pescado
Ltda, no valor de R$ 62.954,14. Vencidos os Conselheiros Maria Inés Caldeira Pereira da Silva
Murgel, Céssio Schappo e Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira que davam provimento
nas demais matérias. Fez sustentagdo oral pela recorrente o Sr. Sérgio Silveira Melo, Ident.
2.198.236 IFP/RJ.

(assinado digitalmente)

Flavio de Castro Pontes - Presidente.

(assinado digitalmente)

Paulo Sergio Celani — Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Flavio de Castro
Pontes, Paulo Sergio Celani, Marcos Antonio Borges, Maria Inés Caldeira Pereira da Silva
Murgel, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira e Céassio Schappo.
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Relatorio

Transcrevo o relatério do acérddo recorrido, na parte que interessa a este
julgamento, por descrever suficientemente a lide:

“Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito da Contribuigdo para o
PIS/Pasep Nao Cumulativa — Exportagdo (art. 5°. da Lei n°. 10.637/2002), relativo
ao 1°. trimestre de 2003, no valor de R$ 105.529,06 (cento e cinco mil, quinhentos ¢
vinte e nove reais e seis centavos).

Constatou o fisco que a apuragao do crédito demonstrada no Dacon e na DIPJ
— ano-calendario 2003 - divergia dos valores informados no pedido de
ressarcimento, perfazendo o valor de R$ 104.493,82.

Da anélise do processo produtivo e seus insumos

Conforme a informacao fiscal, a contribuinte tem por objetivo a importacao e
exportagdo em geral, especialmente de produtos alimenticios, secos ¢ molhados,
bem como a indastria e comércio de produtos pesqueiros em geral. Adota a
industrializagdo por encomenda (beneficiamento), ndo possuindo parque industrial
proprio, apenas salas comerciais. A atividade industrial consiste na aquisi¢do de
camardo in natura diretamente dos fornecedores, mediante processo de despesca
manual. Nesta fase, sdo adquiridos e fornecidos pela interessada caixas de isopor,
gelo e metabissulfito de sodio (conservante), para acondicionamento € conservagao
do camardo in natura. As caixas de isopor (contendo o camardo, o gelo ¢ o
conservante) sdo transportadas até a empresa terceirizada (frigorifico) responsavel
pela industrializacdo (beneficiamento), a qual produz o camardo inteiro congelado
(camardo com cabega) e camardo em partes congeladas (camardo sem cabega),
classificagdo NCM/TIPI 0306.1391 e 0306.13.99, respectivamente. O produto ¢
acondicionado em embalagem primaria e, posteriormente, agrupado em embalagem
secundaria. Todos os bens utilizados na produgéo sdo fornecidos pela interessada. O
produto acabado ¢ transportado diretamente da empresa terceirizada para o porto de
exportagdo através de transportadora (pessoa juridica domiciliada no pais),
contratada pela interessada.

Com base no conceito de insumo contido no inciso I do § 5° do art. 66 da
Instru¢do Normativa SRF n°. 247/2002, a atividade industrial da contribuinte
permite enquadrar no conceito de insumo os seguintes bens utilizados e consumidos
diretamente na elaboracdo dos produtos exportados (camardo com cabega ¢ sem
cabega congelados): gelo, metabissulfito de sodio (conservante), camardo in natura,
saco plastico, pelicula, embalagem primaria, bem como o servigo de beneficiamento
pago aos frigorificos especializados.

Quanto aos servigos de frete (exceto os fretes nas vendas), as copias das notas
fiscais ndo possibilitaram a vinculagao desses servigos a condi¢do de insumos no
processo produtivo, ainda que o Onus tenha sido suportado pela interessada. Em
relacdo as caixas de isopor, considerou o fisco que estas ndo se enquadravam no
conceito de insumo (ndo-cumulatividade) por ndo serem consumidas no processo
produtivo, mas tdo-somente utilizadas (e reutilizadas) para fins de acondicionamento
provisorio da matéria-prima para o transporte até o frigorifico no qual era
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beneficiada. Remete ao art. 6°. do Decreto n°. 7.212 de 15 de junho de 2010
(Regulamento do IPI-RIP1/2010).

Nos itens 21/25, o Termo Fiscal detalha as rotinas aplicadas no processo de
beneficiamento do camardo, onde conclui que o saco plastico, a pelicula e a
cinbalagem primaria (“caixinha”) compde a embalagem de apresentac@o do produto;
que a embalagem secundaria (“Master Box”), a fita adesiva, a fita de arquear, a
fivela e a etiqueta compdem a embalagem para transporte do produto; ¢ que esta
ultima, por ser embalagem para transporte, bem como os seus acessorios, afastam-se
do conceito de insumos, nos termos da legisla¢do afeita a ndo-cumulatividade.

Das aquisicdes de insumos realizadas com o fim especifico de exportacdo

Da analise das copias das notas fiscais referentes as aquisi¢des de camario,
verificou-se que algumas delas possuiam a notacdo “mercadoria destinada a
exportacdo” ou, ainda. “mercadoria destinada com fins especificos de exportacao”.

Foram desconsideradas pela auditoria as notas fiscais referentes as aquisi¢des
de bens com o fim especifico de exportacdo, em face do comando do inciso I do art.
5°. da Lei n°. 10.637/2002, bem como do §4°. do art. 6°. da Lei n°. 10.833/2003, pelo
qual a contribui¢do para o PIS/Pasep nao incide sobre as receitas decorrentes das
vendas de mercadoria para o exterior, ou sobre as receitas das vendas efetuadas a
empresa exportadora com o fim especifico de exportacdo, conforme previsto no
inciso III do artigo em comento.

Das aquisi¢des de insumos junto a pessoa fisica — crédito presumido

Foram consideradas pela auditoria as notas fiscais de aquisi¢ao de camardo in
natura (mercadorias de origem animal classificadas no capitulo 3 da NCM) obtido
diretamente de pessoas fisicas domiciliadas no pais, emitidas de 01/02/2003 a
31/07/2004.

Das despesas de frete na operagdo de venda

Foram desconsideradas na apuragdo da base de calculo dos créditos da
Contribuigdo para o PIS/Pasep as despesas de fretes referentes as operagdes de
venda realizadas até 31/01/2004, em razdo de que esta possibilidade somente passou
a vigorar a partir de 01/02/2004, por for¢a do inciso I do art. 93 da Lei n°
10.833/2003.

Das glosas

No item 46 do Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 248/ss), encontram-se
demonstradas todas as glosas efetuadas na base de calculo dos créditos: a data da
aquisi¢do, a compra, o nimero da nota fiscal, o valor, o crédito e o motivo para a
glosa.

Da Decisao

O pedido de ressarcimento foi deferido parcialmente no valor de R$
15.182,43 (quinze mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta e trés centavos), sem o
acréscimo de juros compensatorios, a titulo do crédito da contribui¢do para o
PIS/Pasep — Exportacdo apurado no 1°. trimestre de 2003.

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE
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Em sintese, a contribuinte inicialmente remete aos fatos que remontam ao seu
pedido de ressarcimento, a data de 12/11/2003, quando instruiu o pedido de
ressarcimento de créditos da contribuicdo para o PIS/Pasep do regime nao-
cumulativo, a extrema demora na analise da demanda, ao Mandado de Seguranca
onde teria obtido a liminar para que fossem apreciados os pedidos de ressarcimento
de PIS/Pasep e Cofins no periodo e ao despacho decisorio objeto da manifestacao de
inconformidade pelo qual se insurge, com as alegacdes que se traz abaixo, em
resumo.

1. Das aquisicoes de Insumos com fim especifico de exportacao:

Aduz, sob este item, que o simples fato de algumas notas fiscais possuirem a
notagdo “mercadorias destinadas a exportacdo” ou “mercadoria exclusiva para
exportagdo”, ndo implica dizer que todas as mercadorias listadas pela fiscalizagdo
tratavam-se de produtos acabados destinados a exportagdo, em outras palavras,
mercadorias adquiridas no mercado interno para revenda no mercado externo.

Alega que a fiscalizagdo deveria ter identificado quais mercadorias eram
realmente produtos acabados destinados a exportagdo, as quais se denominam
“Camarao congelado com ou sem cabega (NCM 0306.13.91 - camardo congelado
inteiro - ¢ NCM 0306.13.99 — camardo congelado em partes) e quais eram insumos
utilizados na elaboragdo das mercadorias que produz (Camardo fresco — NCM
0306.13.91 ou 0306.13.99).

Das notas listadas pelo fisco, admite como glosas para o calculo do crédito de
PIS/Pasep ndo-cumulativo aquelas listadas no Quadro 02 — NF de aquisi¢do de
camarao congelado destinado a exportacido — Glosas Procedentes (fl. 267/ss da
manifestacdo). Ja4 as notas fiscais constantes do Quadro 03 (da manifestacao) se
referem as aquisicdes de matéria-prima (camardo in natura — NCM 0306.23.00),
utilizadas nos produtos fabricados pela manifestante (cOpias das notas fiscais no
Anexo I).

Reitera que os produtos exportados sdo o camardo inteiro congelado (com
cabeca) e camardo em partes congelado (sem cabega), com classificagdo TIPI sob os
NCM 0306.13.91 e 0306.13.99, respectivamente; que a matéria-prima basica destes
produtos ¢ o camardo fresco (“in natura”), classificado na TIPI sob o NCM
0306.23.00, o qual representa aproximadamente 90% dos custos aplicados na
produgdo — o restante seriam produtos quimicos e material de embalagem; que, no
caso especifico, o camardo “in natura” utilizado ¢ o camardo de cultivo, adquirido
junto a pessoas juridicas exploradoras dessa atividade (carcinicultura); que, tal
mercadoria “in natura” é impropria para exportagdo, ja que uma vez retirado do seu
habitat natural, deve ser consumido em curto espago de tempo ou sofrer o processo
de beneficiamento para que seja mantido o seu valor protéico ¢ ndo haja deterioragdo
do animal, bem como o seu valor econdmico; ¢ mais, que as exportagoes de camardo
“in natura” realizadas pelo pais, na verdade sdo matrizes do animal, acondicionadas
de forma tal que cheguem vivas ao seu destino, o que ndo ¢ o caso das exportacdes
da manifestante.

Quanto as notas fiscais listadas pelo fisco, sustenta que ndo é porque o
fornecedor informa na sua nota fiscal que o seu produto ¢ destinado a exportagdo
que este produto tenha sido importado; que a exportagdo ¢ um processo subordinado
a leis e regras emanadas da Receita Federal e do MDIC; que, para a manifestante ¢
irrelevante se os fornecedores pagaram ou nao os tributos devidos, cuja tarefa é da
competéncia da Receita Federal.
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Aduz que o vendedor/fornecedor, para usufruir deste beneficio, tem que
comprovar que os produtos por ele vendidos foram realmente exportados, na forma
prevista do Convénio-Confaz n°. 113/96 e atualizagdes posteriores, cuja
comprovagdo se da através do “Memorando-Exportagdo”.

Nao basta constar na nota fiscal qualquer tipo de expressao, informando que a
mercadoria vendida tem “fim especifico de exportagdo” para que o fornecedor do
produto a ser exportado se beneficie dos incentivos de exportagdo, como ¢ o caso da
isencdo de tributos. Mesmo que o camardo “in natura” em questdo pudesse ser
exportado sem que houvesse qualquer tipo de processamento industrial, tal fato ndo
ocorreu ¢ ndo ha nos autos uma unica prova que as mercadorias adquiridas pelas
notas fiscais relacionadas no Quadro 03 (da manifestacdo) foram exportadas na
condi¢do em que foram adquiridas (“in natura”).

Traz ementa de Acdrddo n°. 3803-01.798 do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF, em processo cuja contribuinte ¢ de ramo semelhante de
atividades

2. Aquisi¢des de outros insumos: embalagem secundaria;jcaixa de isopor;
fretes no transporte de matérias-primas (camarao); fretes de venda.

A contribuinte alega, em sintese, que o conceito de insumo para fins de
crédito de PIS/Pasep ndo-cumulativo é mais amplo do que aquele previsto para o IPI
e estda mais proximo do conceito de custos/despesas necessarias previsto para fins de
calculo do IRPJ. Desta forma, os materiais mencionado no titulo, como gastos
necessarios a atividade operacional da manifestante, seriam passiveis de créditos.
Neste sentido, colaciona excertos de doutrinas, ementas de acorddos do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, bem como jurisprudéncia dos
tribunais.

3. Da atualizacio monetaria do ressarcimento:

Em sintese, a contribuinte entende ser uma afronta ao seu direito o
ressarcimento sem o acréscimo de juros compensatorios, considerando a demora
com que foi tratada a andlise do seu pedido de ressarcimento pela Delegacia da
Receita Federal de sua regido, obrigando-o a buscar a forga judicial.

Alega que fica evidenciado um enriquecimento sem causa por parte da
Fazenda Nacional. Cita decisd@o judicial que autoriza a aplica¢do da Taxa SELIC (a
partir de janeiro de 1996) na correcdo monetaria dos créditos extemporanecamente
aproveitados por obice do Fisco (Resp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 2004.2010, Dje 03.05.2010).

Ressalta que o REsp em comento é representativo da controvérsia, e nesses
casos, tanto a PGFN, como o proprio CARF entendem que as decisdoes do STJ ndo
devem ser contestadas, como se vé no artigo 62-A do Anexo I, da Portaria do MF n°.
256/09 (transcreve no texto). Ainda, que mesmo antes da inclusdo do art. 62-A, o
proprio CARF em seus julgados, tem tido a mesma linha do judiciario, pelo qual cita
os Acordaos CSRF/02.770 e CSRF/02.02.705.

Alega ser incontestavel a atualizacdo monetaria do valor do crédito, seja para
fins de ressarcimento, seja para fins de compensagdes permitidas em lei.

4. Do pedido:

Requer, por fim:



Processo n° 10380.011297/2003-16 S3-TE01
Acordado n.° 3801-005.362 FL. 8

DRIJ/ENS julgou
¢ a seguinte:

- que seja reconhecido o direito ao crédito do PIS/Pasep ndo-cumulativo
relativamente a aquisi¢do de camardo “in natura”, constantes do Quadro 03 da
manifestagao;

-que seja reconhecido o direito aos créditos relativamente as aquisigdes de
material de embalagem secundaria”, “caixa de isopor para acondicionamento
provisorio de matéria-prima”, “fretes na aquisicdo de matéria-prima”, “frete na
venda de produto”;

-que o ressarcimento do crédito seja efetivado com a devida atualizacio
monetaria, com base na variagdo da Taxa Selic entre a data do protocolo do pedido ¢
a sua efetiva utilizagdo, seja em moeda corrente, seja através de compensagoes deste
crédito na liquidagdo de débitos tributarios da Manifestante administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

-que o valor de R$ 15.182,43 (quinze mil, cento e oitenta ¢ dois reais e
quarenta e trés centavos) reconhecido e aprovado no Despacho Decisério seja
atualizado monetariamente pelas mesmas razdes acima indicadas.”

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Floriandpolis-
procedente em parte a manifestagao de inconformidade. A ementa do acérdao

“Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragao: 01/01/2003 a 31/03/2003
INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. INSUMOS.

Para efeito da ndo-cumulatividade das contribuicoes, ha de se
entender o conceito de insumo ndo de forma genérica, atrelando-
o0 a necessidade na fabrica¢do do produto e na consecugdo de
sua atividade-fim (conceito econdomico), mas adstrito ao que
determina a legislacdo tributaria (conceito juridico), vinculando
a caracterizagdo do insumo a sua aplicacdo direta ao produto
fabricado.

INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. FIM ESPECIFICO DE
EXPORTACAO.

Consideram-se adquiridos com o fim especifico de exporta¢do os
produtos remetidos diretamente do estabelecimento industrial
para embarque de exportagdo ou para recintos alfandegados,
por conta e ordem da empresa comercial exportadora.

INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. INSUMOS. EMBALAGENS.
CONDICOES DE CREDITAMENTO.

Apenas as embalagens que se caracterizam como insumos, ou
seja, que sofram alteragdes, tais como o desgaste, o dano ou a
perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fun¢do da agdo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, é que ddo
direito a crédito. As embalagens que ndo sdo incorporadas ao
produto durante o processo de industrializa¢do (embalagens de
apresentag¢do), mas apenas depois de concluido o processo
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alegando que:

providéncia para o ressarcimento do valor reconhecido no julgamento realizado.

produtivo e que se destinam tdo-somente ao transporte dos
produtos acabados (embalagens para transporte), ndo podem
gerar direito a creditamento relativo as suas aquisigoes.

INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. FRETE NA VENDA.

O aproveitamento de créditos das contribuicoes para o
PIS/Pasep sobre as despesas de fretes de mercadorias so foi
possivel a partir da vigéncia do inciso IX do art. 3°. da Lei n°.
10.833/2003, referentes as operagdes de venda, quando o o6nus
for suportado pelo vendedor.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/01/2003 a 31/03/2003
CORRECAO MONETARIA. JUROS DE MORA.

Os dispositivos legais em vigor relativos aos créditos de ndo-
cumulatividade afastam expressamente a aplicacdo de juros
compensatorios no ressarcimento de créditos da Contribui¢do
para o PIS/Pasep e da Cofins, bem como na compensa¢do de
referidos créditos.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragao: 01/01/2003 a 31/03/2003

PEDIDOS DE  RESTITUICAO, COMPENSACAO OU
RESSARCIMENTO. COMPROVACAO DA EXISTENCIA DO
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA A CARGO DO
CONTRIBUINTE

No ambito especifico dos pedidos de restituicdo, compensagdo
ou ressarcimento, ¢ onus do contribuinte/pleiteante a
comprovagdo minudente da existéncia do direito creditorio.”

S3-TE01
F1.9

Contra a decisdo da DRJ/FNS a contribuinte apresentou recurso voluntario,

A) Preliminarmente:

1) No acdrdao recorrido hé contradicdo entre a ementa e o voto, pois ficou
consignado no “Assunto” da ementa “Contribuicao para o Financiamento da Seguridade Social
— Cofins”, quando o processo trata de ressarcimento da contribui¢do para o PIS/Pasep; e, no
fechamento do acorddo consta intimacgao para pagamento do crédito mantido no prazo de 30
dias da ciéncia, quando o correto seria constar determinagcdo & DRF em Fortaleza para tomar

i1) A Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB nao poderia efetuar glosas
em seu pedido, pois este foi apreciado muito tempo apds o prazo de 360 dias, previsto no art.
24 da Lei n° 11.457, de 2007, ap6s o prazo decadencial para o lancamento de tributos e apos o
prazo previsto para homologacao tacita de declaragdoes de compensacgao.

B) No mérito:
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1)  Que a DRJ/FNS errou ao ndo aceitar uma unica aquisi¢do de camarao
como passivel de ser computada no crédito da contribuigdo, sob o entendimento de que a nota
fiscal que acobertou esta aquisi¢do ndo continha elementos suficientes para concluir que se
tratava de venda para industrializagdo/beneficiamento, sendo que outras notas fiscais foram
entendidas como passiveis de gerar direito a crédito, apesar de conterem a notacao “mercadoria
destinada a exportacdo” ou outra semelhante. Afirma que a aquisi¢ao glosada refere-se a
matéria-prirma que foi destinada para seu enderego e passou por processo de industrializacdo,
devendo ser integrar a base do ressarcimento.

i1) Ratificou e reforcou seu posicionamento na manifestagio de
inconformidade em relagdo as aquisigoes dos insumos: embalagem secundaria, caixa de isopor,
fretes no transporte de matérias-primas, fretes de venda.

1i1) As embalagens de transporte sdo essenciais a suas atividades, sendo as
vendas efetuadas em caixas (master box) de 20 kg de camardo, logo, estas caixas ndo podem
ser consideradas apenas embalagens de transporte.

iv) As caixas de isopor sdo utilizadas na fase operacional de despesca e de
transporte de matéria-prima (camardo in natura) entre a fazenda de criagdo e a industria
(frigorifico), sendo contabilizada como custo de producdo e ndo como imobilizado.

v) Os fretes sdo contratados para levar gelo, utilizado para conservar o
camardo in natura a ser despescado e, uma vez realizada a despesca, para levar o camardo para
o frigorifico, que providenciard a industrializagdo do pescado. Estes servigos sdo repetidos
varias vezes até a conclusdo da despesca de um tanque de criagdo, de modo que o servigo de
frete transporta os bens adquiridos com mais de uma nota fiscal de gelo e mais de uma nota
fiscal de camardo. Apenas ao final da despesca, o fornecedor do frete emite sua nota fiscal de
servico, baseando-se na quantidade de camardo transportado, sem identificar as notas fiscais,
de modo que ¢ muito dificil vincular as notas fiscais de insumos com as notas fiscais de fretes
realizados.

vi) Quanto as despesas com fretes nas operagdes de vendas, nao ¢ verdade
que a possibilidade de estes gastos darem direito ao crédito da contribuicao apenas surgiu com
a entrada em vigor do art. 93, I, da Lei n® 10.833, de 2003. Esta norma corrobora os
argumentos de que todas as despesas necessdrias a sua atividade sdo passiveis de geragdo de
crédito.

vii) O ressarcimento deve ser efetivado com atualizagdo monetiria em
decorréncia da demora injustificavel do Fisco em analisar o pedido, ndo se aplicando ao caso a
vedag¢ao contida no art. 13, da Lei n°® 10.833, de 2003.

Ao final, requer que: o pedido de ressarcimento seja deferido tacitamente; ou
seja reconhecido o pleito para ressarcimento em sua integralidade e seja atualizado pela taxa
Selic entre a data do protocolo do PER/DCOMP e a data do efetivo ressarcimento ou
utilizagdo.

E o relatério
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Voto

Conselheiro Paulo Sérgio Celani - Relator.

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos para julgamento por
esta Turma Especial.

Preliminares.
Erros de escrita no acordao recorrido.

O fato de constar no acordio da DRI incorretamente intimagdo para
pagamento e, como assunto, Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social, quanto
o correto seria Contribuicao para o PIS/Pasep, ndo ¢ causa de nulidade.

Nao hé previsao legal ou regimental de embargo da decisdo de primeira
instancia administrativa, nem de retificagdo do acérdao recorrido pelo CARF.

A recorrente ndo alegou nem demonstrou ter sofrido prejuizo com os erros de
escrita e nao houve cerceamento do direito de defesa.

Por outro lado, o acordio decorrente do presente julgamento sobrepor-se-4 ao
acordao da DRJ/FNS, de modo que nao ha necessidade de retificar o acordao recorrido.

Sobre a demora na apreciacdo do pedido.

E desejavel que os pedidos administrativos demorem pouco para serem
analisados e decididos, porém ndo ¢ razoavel que todo pedido administrativo relativo a tributo,
direito indisponivel do Estado, seja automaticamente deferido se o prazo nao for atendido.

O art. 24 da Lei n°® 11.457, de 2007, ao estabelecer que “é obrigatorio que
seja proferida decisdo administrativa no prazo maximo de 360 (trezentos e sessenta dias) a
contar do protocolo de peti¢oes, defesas ou recursos administrativos do contribuinte” ndo diz
que a conseqiiéncia do descumprimento deste prazo acarreta o deferimento tacito do pedido.

O prazo de cinco anos para homologag¢do de declaragdo de compensacao, sob
pena de ser considerada homologada tacitamente, ndo se aplica a pedidos de ressarcimentos.

Assim, por falta de previsao legal, nao se pode considerar homologado o
pedido de ressarcimento pleiteado neste processo.

Acrescente-se que, conforme a propria recorrente afirma, ela obteve
provimento judicial determinando a atualizagdo monetaria dos valores ressarcidos ou que
vierem a ser ressarcidos neste processo, o que diminui os efeitos da demora na apreciagdo do
pedido.

Meérito.
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Atualizacdo monetdria.

Estad em julgamento nesta sessdo outros dois processos das mesma empresa
versando sobre as mesmas matérias aqui discutidas.

No processo n° 10380.011296/2003-71, wverifico que, em 3/2/2015, a
recorrente protocolou requerimento, por meio do qual informou ter interposto acao ordinaria
contra a 1Jniao, processada sob o nimero 0800383-59.2013.4.05.8100, com o objetivo de ter
reconhccido seu direito a atualizagdo monetaria em varios processos administrativos, entre os
[uais cste se inclui.

A acdo ordinaria transitou em julgado em 11/12/2014 em favor da recorrente,
motivo pelo qual solicita seja observado o principio da coisa julgada e reconhecido o direito a
atualizacdo monetaria pela taxa Selic.

Foram juntadas copias das decisdes judiciais e Certidao de Transito (2° Grau)
aquele processo.

Pelo principio da unicidade da jurisdigdo, a decisdo judicial prevalece sobre a
decis@o administrativa, logo, ndo cabe a este Colegiado pronunciar-se sobre esta matéria.

Com base neste principio, foi editada a Sumula CARF n° 1, cujo enunciado ¢
o0 seguinte:

Sumula CARF n° 1: Importa renuncia as instancias
administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ag¢do
Jjudicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciagdo, pelo orgdo
de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante
do processo judicial.

O que fundamenta esta simula ¢ o fato de a interessada submeter ao Poder
Judicial a mesma matéria discutida em processo administrativo e o fato de as decisdes judiciais
se sobreporem as administrativas.

Logo, seja no caso de concomitancia seja no caso de coisa julgada, o CARF
sO pode apreciar matéria distinta da constate de processo judicial, por for¢a da Simula CARF
n° 1 e do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF-RICARF.

Por estas razoes, voto por nio conhecer o recurso voluntirio quanto a
matéria atualizacdo monetaria dos valores ressarcidos ou a ressarcir, assentando que a
decisao judicial devera ser observada pela Unidade da RFB.

Agquisicoes de insumos com fim especifico de exportagao.

Depreende-se da decisdo da DRF de origem e do acérddo recorrido que o
fundamento para a glosa em relagdo a esta matéria foi que a legislacao estabelece isencao da
Contribui¢do para o PIS/Pasep sobre as receitas de vendas com fim especifico de exportagdo
para o exterior a empresas exportadoras, considerando-se adquiridos com este fim os produtos
remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportagdo ou para
recintos alfandegados por conta e ordem da empresa comercial exportadora.
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Sendo tais vendas isentas, o adquirente ndo pode aproveitar créditos nelas
baseados.

A isen¢do esta regulamentada no art. 45, IX, §1°, do Decreto n°® 4.524, de
2002, e fundarientada no art. 14, da MP n°® 2.158-35, art. 39, §2°, da Lei n® 9.532, de 1997, art.
3°,da Lei n® 10.560, de 2002, ¢ art. 7°, da Medida Provisoria n° 75, de 2002.

Assim, aquisi¢des acobertadas por notas fiscais que continham a expressao
“mercadoria destinada a exportagdo” ou outra semelhante foram glosadas pela fiscalizacao.

A DRIJ/FNS entendeu que a simples mencdo nas notas fiscais de que as
mercadorias se destinavam a exportagdo ndo era suficiente para a glosa e, baseando-se em
outras informagodes, tais como o CFOP constantes das notas, o processo produtivo e o fato de
constar nas notas que o produto foi remetido para beneficiamento/industrializacdo, entendeu
que havia evidéncias de que os produtos ndo foram de fato adquiridos com o fim especifico de
exportagao.

Apos analise da DRJ, apenas uma nota fiscal, da empresa “Celpex”, manteve-
se glosada, sob o argumento de que ndo trazia indicagdes de que a mercadoria se tratava de
camardes in natura ou que foram enviados para o beneficiamento em outra empresa.

Ao contrario do que alega a recorrente, ndo hé aqui uma contradigdo, pois, as
demais notas fiscais contém mais elementos em favor da contribuinte do que esta.

Entretanto, entendo que a glosa deva ser cancelada.

E que a impossibilidade de ensejar direito ao crédito decorre da isencdo da
operacdo de venda efetuada nos moldes da legislacdo acima referida, de modo que, para
fazerem jus a isencao, os produtos devem ser exportados diretamente ou remetidos diretamente
do estabelecimento industrial para embarque de exportacdo ou para recintos alfandegados, por
conta e ordem da empresa comercial exportadora.

Cito o Decreto n° 4.524, de 2002:

“Art. 45. Sdo isentas do PIS/Pasep e da Cofins as receitas
(Medida Provisoria n° 2.158-35, de 2001, art. 14, Lei n° 9.532,
de 1997, art. 39, § 2°, e Lei n° 10.560, de 2002, art. 3°, e
Medida Provisoria n°75, de 2002, art. 7°):

()

IX - de vendas, com fim especifico de exportagdo para o exterior,
a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio
Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Industria e
Comércio Exterior.

§ 1° Consideram-se adquiridos com o fim especifico de
exportagdo os  produtos remetidos diretamente do
estabelecimento industrial para embarque de exportacio ou
para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa
comercial exportadora.”
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A nota fiscal glosada ndo preenche requisitos que permitam considerar a
operacdo por ela acobertada isenta da contribui¢do: nao se refere a exportagdo direta e ndo
contém no seu corpo expressdo de que os produtos estdo sendo remetidos para recinto
alfandegado, por conta e ordem de empresa comercial exportadora.

Ora, se a operagdo ndo ¢ isenta, a glosa fundada na isenc¢do ndo se sustenta.

Por estas razoes, voto por cancelar a glosa da aquisicio amparada pela
Nota Fiscal n° 022, emitida pela empresa Celpex Industria do Pescado, no valor de R$
12.954,14.

Insumo e a contribuicdo para o PIS/Pasep sob a regéncia da Lei n° 10.637,
de 2002.

Com fundamento em doutrina e jurisprudéncia do CARF, a recorrente
argumenta que o conceito de insumo utilizado na legislacdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep ¢
mais amplo que o utilizado na legisla¢ao do IPI.

E verdade que varias turmas de julgamento do CARF adotam um
entendimento do conceito de “insumo” mais amplo para a afericdo de quais gastos ensejam
direito a crédito da Cofins e da Contribuicao para o PIS/Pasep do que o adotado em relagdo aos
créditos de IPI.

Entretanto, esta Turma, por voto de qualidade, tem decidido em sentido
contrario, entendendo que o conceito de “insumo” € bem mais restritivo, sendo vejamos.

A Lein® 10.637, de 2002, determina:

“Art. 2° Para determinagcdo do valor da contribui¢do para o
PIS/Pasep aplicar-se-d, sobre a base de cdlculo apurada
conforme o disposto no art. 1°, a aliquota de 1,65% (um inteiro e
sessenta e cinco centésimos por cento).

()

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a: (Vide Lei n°
11.727, de 2008) (Producao de efeitos)

()

1 - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as
mercadorias e aos produtos referidos: (Reda¢do dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

a) nos incisos Il e IV do § 30 do art. 1o desta Lei; e (Incluido
pela Lei n° 10.865, de 2004)

b) no § lodo art. 2o desta Lei; (Incluido pela Lei n° 10.865, de
2004)
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II - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacio de
servicos e na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e Iubrificantes,
exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionario, pela intermediagdo ou entrega
dos veiculos classificados nas posi¢oes 87.03 e 87.04 da TIPI;
(Redacdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

Para gerarem crédito, os gastos glosados pela fiscalizagdo deveriam
enquadrar-se no conceito de insumo previsto no inciso II, do art. 3°, da Lei n® 10.637, de 2002,
pois ndo se enquadram em nenhum dos demais incisos deste artigo.

Tendo em vista que a recorrente alega justamente isto, pois, segundo ela,
todos os gastos necessarios ao processo produtivo poderiam ser incluidos no célculo dos
créditos a serem deduzidos dos valores a recolher, seja da Cofins, seja da Contribui¢do para o
PIS/Pasep, tratemos do conceito de insumo.

Conforme o art. 153, IV, § 3° II, da CF/88, o imposto sobre produtos
industrializados (IPI), de competéncia da Unido, serd ndo-cumulativo, compensando-se o que
for devido em cada opera¢io com o montante cobrado nas anteriores.

E, segundo o art. 155, II, §2° I, da CF/88, o imposto sobre operacdes
relativas a circulagdo de mercadorias e sobre prestacdes de servigos de transporte interestadual
e intermunicipal e de comunicacao (ICMS), de competéncia dos Estados e do Distrito Federal,
serd ndo-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operacdo relativa a
circulacio de mercadorias ou prestacio de servicos com o montante cobrado nas
anteriores pelos Estados ou pelo Distrito Federal.

Até pouco tempo atrds, apenas a estes dois tributos, classificados no CTN
como impostos sobre a produgdo e a circulagdo, aplicava-se a nao-cumulatividade.

Muito se discutiu sobre que bens e servigos, uma vez adquiridos, ensejariam
crédito para compensar com o que seria devido nas operagdes tributadas por estes impostos, de
modo que o que se entende por “insumo” esta atrelado a materialidade deles.

Vale dizer, o contetido do conceito de “insumo” decorre dos entendimentos
firmados sobre quais bens e servigos seriam alcancados pela nao-cumulatividade propria de
impostos incidentes sobre a producao e a circulagao.

E este conteido que o legislador tinha em mente, quando se referiu a bens e
servicos utilizados como insumo na prestagcdo de servicos e na producao ou fabricagdao de bens
ou produtos destinados a venda como aqueles que dariam direito a créditos para abatimento da
Cofins e da Contribuicao para o PIS/Pasep a serem recolhidas.

Ao ndo elucidar o que deveria ser entendido por “insumo”, o legislador, por
certo, admitiu que aquilo que se tinha como o seu conteudo deveria servir para nortear a
concretizagdo do comando legal bem como as condutas das pessoas a quem a norma se
destinava.

Fosse intencao do legislador que o termo “insumo” tivesse um alcance maior
do que 0 ja consolidado, teria ele expressado um conceito de insumo diferente.
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Assim, devem ser rechagados argumentos segundo os quais o conceito de
“insumo” somente poderia ser igual ao utilizado pela legislagdo do IPI se a lei assim
determinasse.

Pelo contrario, por serem, Cofins e PIS/Pasep, contribui¢des instituidas por
lei federal. a legislagdao do IPI, que também ¢ tributo federal nao-cumulativo, pode e deve ser
utilizada paia obtengao do conceito de “insumo™.

Também ndo deve ser aceito argumento segundo o qual todos os gastos
ledutiveis na apuragdo da base de céalculo do imposto sobre a renda incluir-se-iam no conceito
ac insumo para fins de abatimento dos valores a serem recolhidos como Cofins e contribui¢ao
para o PIS/Pasep, pois, isto implicaria considerar letra morta muitos dos dispositivos das Leis
n°. 10.637/2002 e 10.833/2003, que apresentam rol de bens, cujas aquisicdes podem ser
incluidas na apuragdo de créditos a serem descontados destas contribuicdes.

Quisesse o legislador que todos os gastos necessarios a produ¢ao, fabricacao
ou prestagdo de servicos ensejassem o direito ao crédito, ndo usaria o termo “insumo’;
reproduziria legislagdo do IRPJ ou evidenciaria que todos os gastos dedutiveis em relagdo ao
IRPJ dariam aquele direito.

Assim, da leitura dos dispositivos que trataram da ndo-cumulatividade da
Cofins e da Contribui¢do para o PIS/Pasep, com base no que foi dito acima, aos bens
conceituados como insumo a luz da legislagdo do IPI, a saber, matérias-primas, produtos
intermedidrios e materiais de embalagem consumidos na produ¢do industrial de produtos, em
decorréncia de contato direto com estes, devem ser acrescentados: os servigos utilizados na
prestagdo de servigos e na producdo e fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda;
outros bens utilizados na prestagao de servigos e na producao, ainda que ndo industrial, de bens
destinados a venda; outros gastos expressamente citados nas Leis n%. 10.637/2002 e
10.833/2003.

Em reforco a tal entendimento, vejam-se alguns trechos da Exposi¢do de
Motivos da MP n° 66, de 26/08/2002, posteriormente convertida na Lei n® 10.637/2002:

“2. A proposta, de plano, da curso a uma ampla reestruturagdo
na cobranca das contribui¢oes sociais incidentes sobre o
faturamento. Apos a instituicdo da cobranga monofasica em
varios setores da economia, o que se pretende, na forma desta
Medida Provisoria, é, gradualmente, proceder-se a introdu¢do
da cobranga em regime de valor agregado — inicialmente com o
PIS/Pasep para, posteriormente, alcan¢ar a Contribui¢do para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

3. O modelo ora proposto traduz demanda pela moderniza¢do do
sistema tributdrio brasileiro sem, entretanto, por em risco o
equilibrio das contas publicas, na estrita observincia da Lei de
Responsabilidade Fiscal. Com efeito, constitui premissa bdsica
do modelo a manutengdo da carga tributdaria correspondente ao
que hoje se arrecada em virtude da cobranga do PIS/Pasep.

()
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7. Para fins de controle do crédito presumido, a Secretaria da
Receita Federal podera estabelecer limites, por espécie de bem
ou servico, para o valor das aquisicoes realizadas.

()

9. A aliquota foi fixada em 1,65% e incidira sobre as receitas
auferidas pelas pessoas juridicas, admitido o aproveitamento de
créditos vinculados a aquisicio de insumos, bens para revenda
e bens destinados ao ativo imobilizado, ademais de, entre
outras, despesas financeiras.

()

44. Com relacdo ao atendimento das condicoes e restricoes
estabelecidas pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
cumpre esclarecer que: a) a introducdo da incidéncia ndo
cumulativa na cobranga do PIS/Pasep, prevista nos arts. 1° a
7% é rigorosamente neutra do ponto de vista fiscal, porquanto a
aliquota estabelecida para esse tipo de incidéncia foi projetada,
precisamente, para compensar o estreitamento da base de
calculo; ...

()"

E, na Mensagem de Veto n° 1.243, de 30/12/2002, a razdo que levou o
Presidente da Republica a vetar dispositivos, por meio dos quais se tentava alterar a MP, foi
que, se fossem sancionados, romper-se-ia a premissa sobre a qual foi construida a nova
modalidade de incidéncia da contribui¢do, devidamente acertada com a comissdo especial
constituida no ambito da Camara dos Deputados para tratar da matéria, a qual previa
neutralidade sob o ponto de vista da arrecadagao.

Havia, pois, preocupacao quanto ao atendimento as condig¢des e restricdes da
Lei de Responsabilidade Fiscal, de modo que o equilibrio das contas publicas ndo seria posto
em risco pela introducdo da cobranga nao-cumulativa, € a carga tributaria correspondente ao
que se arrecadava com a cobranga do PIS/Pasep seria mantida.

Assim, caberia a RFB, para fins de controle do crédito presumido, estabelecer
limites, por espécie de bem ou servigo, para o valor das aquisi¢des realizadas.

E razoavel acreditar que, segundo expectativas da época, se fossem incluidos
todos os gastos na apuragdo do crédito a ser descontado, a arrecadagdo tributiria ndo se
manteria, o que nos leva a concluir que o conceito de insumo nao poderia ser alargado em
relagdo aquele entdo aceito.

Por tudo isso, correto o entendimento expressado pela RFB - o6rgdo
responsavel pela administragdo tributdria da Unido, a quem compete interpretar e aplicar a
legislagdo tributaria federal, ao editar os atos normativos e as instrugdes necessarias a sua
execucdo - que, ao expedir a Instru¢do Normativa n® 247/2002, com redacao dada pela IN SRF
n°® 358/03, e a IN SRF n° 404/2004, adotou interpretacao para o conceito de insumo, com
base na concepc¢io tradicional da legislacao do IPI:

Cito a IN/SRF n® 247, de 2/11/2002, com alteragdes da IN SRF n°® 358, de
9/9/2003 - que dispos sobre-a incidéncia ndo-cumulativa da Contribui¢do para o PIS/Pasep:
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Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-
cumulativo com a aliquota prevista no art. 60 pode descontar
créditos, determinados mediante a aplicacdo da mesma
aliquota, sobre os valores:

1 — das aquisi¢oes efetuadas no més:

a) de bens para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e
aos produtos referidos nos incisos Il e IV do art. 19;

b) de bens e servicos, inclusive combustiveis e lubrificantes,
utilizados como insumos:

b.1) na fabricacdo de produtos destinados a venda; ou

b.2) na prestagdo de servigos

()

§ 5° Para os efeitos da alinea ""b" do inciso I do caput, entende-
se como insumos:

I -utilizados na fabricacdo ou producdo de bens_destinados a
venda:

a) as matérias primas, os produtos intermedidarios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragées, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em func¢do da acdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricagdo, desde que ndo estejam incluidas no
ativo imobilizado;

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no
Pais, aplicados ou consumidos na producdo ou fabricacdo do

produto; (grifei)

I - utilizados na prestagdo de servigos: (Incluido pela IN SRF 358,
de 09/09/2003)

a) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos,
desde que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado, e (Incluido
pela IN SRF 358, de 09/09/2003)

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais,
aplicados ou consumidos na prestagdo do servigo. (Incluido pela
IN SRF 358, de 09/09/2003) (gn)

Esta turma decidiu no mesmo sentido, por voto de qualidade, conforme
acordao n° 3801-002.668, de 29/01/2014, relatado pelo Conselheiro Flavio de Castro Pontes,
de cujo voto extraio a seguinte passagem, com grifos no original:

“Com efeito, o conceito de insumo no dmbito do direito
tributario foi estabelecido no inciso I, § 1°, do artigo 1°da Lei n°
10.276, de 10 de setembro de 2001, in verbis:

Art. 1°(..))
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§1° A base de calculo do crédito presumido sera o somatério dos
seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribui¢des
referidas no caput:

I de aquisicio de insumos, correspondentes a matérias-
primas, a produtos intermedidrios e a materiais de
embalagem, bem assim de energia elétrica ¢ combustiveis,
adquiridos no mercado interno e utilizados no processo
produtivo.

Destarte, em tributos ndo cumulativos o conceito de insumo
corresponde a matérias-primas, produtos intermedidrios e a
materiais de embalagem. Ampliar este conceito implica em
fragilizar a segurancga juridica tdo almejada pelos sujeitos ativo
e passivo.

Nesse sentido, recentemente o Superior Tribunal de Justica
(STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.020.991 RS, assim
Se pronunciou:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. PIS E COFINS.

CREDITAMENTO. LEIS N° 10.637/2002 E 10.833/2003.
NAOCUMULATIVIDADE.

ART. 195, § 12, DA CF. MATERIA EMINENTEMENTE
CONSTITUCIONAL. INSTRUCOES NORMATIVAS SRF
247/02 e SRF 404/04. EXPLICITACAO DO CONCEITO DE
INSUMO. BENS E SERVICOS EMPREGADOS OU
UTILIZADOS DIRETAMENTE NO PROCESSO
PRODUTIVO. BENEFICIO FISCAL. INTERPRETACAO
EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 111 CTN.

1. A andlise do alcance do conceito de ndo-cumulatividade,
previsto no art. 195, § 12, da CF, é vedada neste Tribunal
Superior, por se tratar de matéria eminentemente constitucional,
sob pena de usurpacdo da competéncia do Supremo Tribunal
Federal.

2. As Instrucdes Normativas SRF 247/02 e SRF 404/04 ndo
restringem, mas apenas explicitam o conceito de insumo previsto
nas Leis 10.637/02 e 10.833/03.

3. Possibilidade de creditamento de PIS e COFINS apenas em
relacdo aos bens e servicos empregados ou utilizados diretamente
sobre o produto em fabricagao.

4. Interpretacdo extensiva que ndo se admite nos casos de
concessao de beneficio fiscal (art. 111 do CTN). Precedentes:

AgRg no REsp 1.335.014/CE, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJe 8/2/13, e Resp 1.140.723/RS, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/10.

5. Recurso especial a que se nega provimento.
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(STJ, 1¢ Turma, REsp 1.020.991RS, Dje 14/05/2013, rel. Sérgio
Kukina)

Por pertinente, transcreve-se o seguinte excerto do voto
proferido pelo Ministro Relator no julgamento deste recurso
especial:

No mais, nao houve a alegada restricio do conceito de insumo
com a edicio das Instrucdes Normativas SRF 247/02 e SRF
404/04, mas apenas a explicitacdo da definicio deste termo,
que ja se encontrava previsto nas Leis 10.637/02 e 10.833/03.

Nesses instrumentos normativos, o critério para a obtencao do
creditamento é que os bens e servicos empregados sejam
utilizados diretamente sobre o produto em fabricacdo. Logo,
ndo se relacionam a insumo as despesas decorrentes de mera
administracdo interna da empresa.

Assim, a parte recorrente nao faz jus a obtencdo de créditos de
PIS e COFINS sobre todos os servicos mencionados como
necessarios a consecucdo do objeto da empresa, como pretende
relativamente aos valores pagos a empresas pela representagio
comercial (comissOes), pelas despesas de marketing para
divulgagdo do produto, pelos servicos de consultoria prestados
por pessoas juridicas (aqui incluidos assessoria na area industrial,
juridica, contabil, comércio exterior, etc), pelos servicos de
limpeza, pelos servigos de vigilancia, etc., porque tais servicos
nio se encontram abarcados pelo conceito de insumo previsto
na legislacido, visto nio incidirem diretamente sobre o
produto em fabricacao.

Quando a lei entendeu pela incidéncia de crédito nesses
servicos secundarios, expressamente os mencionou, a
exemplo do creditamento de combustiveis e lubrificantes
previsto nos dispositivos legais questionados (...) (grifou-se)”

Mercadorias e Servigos ndo aplicados no sistema produtivo da
empresa.

Assentada abrangéncia do conceito de insumo, passamos aos gastos glosados
pela fiscalizacao.

Gastos com embalagens, caixas de isopor, fretes de camardo in natura e
gelo, fretes de vendas.

No recurso voluntério, os gastos especificamente abordados pela recorrente
s30 os seguintes, ja tratados na manifestacdo de inconformidade: embalagem secundaria, em
especial caixas (master Box) com capacidade para 20 kg de camardo, caixa de isopor utilizadas
na despesca e de transporte de camarao in natura entre a fazenda de criagao e o frigorifico, que
faz a industrializacdo do pescado, fretes pagos no transporte de gelo e camardo e fretes de
vendas.

Para gerarem direito a crédito, as embalagens devem ser utilizadas na
producao do bem, caracterizando-se como tal aquelas que, ao envolverem o produto, alteram a
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sua apresentacdo, conforme se verifica no art. 4°, inc. IV, do Regulamento do IPI de 2002
(Decreto n° 4.544, de 2002).

Se forem incorporadas apds o produto estar pronto, como ¢ o caso das
embalagens d¢ (ransporte, ndo se caracterizam insumo, nao sendo passiveis de gerarem crédito
da contribni¢cdo ndo cumulativa.

No presente caso, agiu com acerto a fiscalizagdo ao considerar apenas as
ecmbalagens de apresentacdo do produto, aqui chamadas embalagens primarias, como capazes
le gerar o direito ao crédito e glosar as aquisi¢des das chamadas embalagens secundarias,
einbalagens que contém um conjunto de produtos acondicionadas nas embalagens primarias,
pois sao embalagens de transporte do produto ja acabado e embalado.

As caixas de isopor usadas para transportar gelo e camardo in natura nao sao
consumidas no processo produtivo, logo, nao se enquadram no conceito de insumo adotado

Quanto aos gastos com fretes, tendo em vista que a lei permite que se
incluam no calculo do crédito as aquisi¢cdes de bens adquiridos para revenda e de insumos
utilizados na prestagdo de servicos, na producdo ou fabricacdo de bens destinados a venda; e
que incluem o custo dos bens adquiridos e dos insumos, os gastos com o transporte destes bens
e insumos, desde que tenha havido a cobranca da contribui¢dao na sua aquisicao, por for¢a do
art. 3°, §2°, inc. II, da Lei n°® 10.637, de 2002, com redacao dada pela Lei n° 10.865, de 2004;
entdo, em principio, poderiam ser admitidos os créditos com estes gastos.

Porém, para tal aproveitamento, tendo em vista que o crédito deve ser liquido
e certo, conforme artigos 165 e 170 do CTN, e que incumbe aquele que alega um direito o 6nus
de provar os fatos em que se funda, art. 333 do Codigo de Processo Civil, a contribuinte
deveria comprovar que os gastos com fretes decorreram do transporte de insumos, o que nao
ocorreu no presente caso.

Destaque-se que a propria recorrente, apos explicar como ¢ feito o transporte
do camardo in natura e do gelo utilizado na despesca e como sdo emitidas as notas fiscais,
conclui que ¢ muito dificil vincular as notas fiscais de insumos com as notas fiscais de fretes
realizados.

Quanto ao frete das vendas, trata-se de gasto com transporte efetuado apos
o bem ter sido produzido, logo, ndo pode ser considerado insumo.

Por outro lado, conforme assentado na decisao recorrida, os gastos com fretes
sobre vendas passaram a dar direito ao crédito da Cofins e da Contribui¢do para o PIS/Pasep
ndo cumulativas a partir de 1°/02/2004, quando entrou em vigor o inciso IX, do art. 3°, da Lei
n® 10.833, de 2003, por forca do disposto no art. 93, inciso I, da mesma lei, desde que o 6nus
tenha sido suportado pelo vendedor.

Uma vez que foram glosados os gastos com fretes de vendas suportados pelo
vendedor anteriores a 1°/2/2004, nao ha reparos a serem feitos.

Por estas razoes, devem ser mantidas as glosas referentes aos gastos com
caixas (master box), caixas de isopor, fretes de vendas referentes a transportes realizados
antes de 1°/02/2004 e fretes que nio tenham sido comprovados como vinculados a
aquisicoes de insumos segundo o conceito adotado neste voto.

20
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Conclusao.

Pelas razdes expostas, voto por ndo conhecer o recurso voluntirio quanto a
atualizacdo monetaria dos créditos pleiteados, assentando que a Unidade da RFB devera
cumprir a decisdo judicial transitada em julgado.

Na parte conhecida, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntario,

para cancelar a glosa referente a aquisi¢do acobertada pela Nota Fiscal n® 022, da empresa

CELPEX Industria do Pescado Ltda, no valor de R$ 62.954,14; nas demais matérias, voto por
negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Paulo Sergio Celani
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